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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP 000023/2023. 
PROCESSO Nº. 000025/2023 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no Dispensável, Art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93, e suas atualizações posteriores e em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos, para a contratação de ANTONIO JOÃO DA PAZ ME.   – Vila Mata, 406 Zona 

Urbana na cidade do Tenente Ananias/RN,  CEP 59.955-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

08.358.319/0001-03 VALOR R$ 8.580,30 (Oito mil, quinhentos e oitenta reais e trinta 

centavos).   Aquisição de gêneros alimentícios, sob entrega fracionada e contínua de acordo 

com a ordem de compras para a câmara municipal de Tenente Ananias/RN, apresentados na 

cotação de preço:  
DESCRIÇÃO: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR UNT R$ 

 

 

 

01 

AÇÚCAR REFINADO GRANULADO – 

Especificação: Acondicionado em pacote 

plástico, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, número de lote, data de fabricação, 

quantidade do produto, deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a parti da data 

de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da 

CNNPA. Embalagem de 01 Kg. 

 

 

 

 

 

 

    

 

 Quilo 

 

 

 

 

 

 

 

 130 

5,00 

 

 

 

 

 

02 

CAFÉ PURO – Especificação: torrado e moído, 

procedendo de grãos sãos, limpos e isentos de 

impurezas, acondicionado em pacote aluminado 

alto vácuo, integro, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação e 

procedência, número do lote data de fabricação, 

quantidade do produto, selo de pureza ABIC e 

atender as atender as especificações técnicas da 

NTA 44 no Decreto Estadual n° 12.486 de 

20/10/1978. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 60 dias a parti da data de 

entrega. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a parti da entrega. 

Embalagem 250g 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

 

 130 

10,00 

 

 

 

 

 

03 

 

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER – 

Especificação: salgado, tipo água e sal, contendo 

cloreto de sódio em quantidade que acentue o 

sabor salgado, além dos substancias normais do 

produto. Embalagem individualizadas em papel 

celofane em caixas de papelão, a data de 

fabricação deverá estar em local visível da 

embalagem, não superior a 30 dias da data de 

entrega, bem como o prazo de validade. Pacote 

de 400g 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

80 

7,00 

    7,00 
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04 

 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA – 

Especificação: com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

peso liquido e de acordo com a resolução 12/78 

da comissão Nacional de normas e padrões para 

alimentos- CNNPA. Pacote com 400g  

 

 

 

Unidade 

 

 

80 

 

 

 

 

 

 

 

 

05 

 

LEITE EM PÓ INTEGRAL – Especificação: 

Embalado em latas de flandres ou alumínio, 

isenta de ferrugem, não amassadas, resistentes, 

não violados ou embalagens metalizadas e 

laminadas que a seguram a validade adequada ás 

necessidades do produto, protegendo da ação da 

luz, oxigênio, umidade e odores estranhos. A 

embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do 

produto, número do registro no Ministério da 

agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 

do SIF. Deverá atender as especificações 

técnicas da portaria n° 369 de 04/09/1997 do 

ministério da Agricultura e do abastecimento e 

do Regulamento da inspeção industrial e 

sanitária de produtos de origem Animal do 

Ministério da agricultura. Validade mínima de 10 

(dez) meses a parti da data de entrega. 

Embalagem de 400g 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

35 

10,00 

 

09 
CHÁ DE DIVERSOS SABORES – 
Especificação Em sachês envelopados 

individualmente de aprox. 2g cada. Caixa com 10 

sachês. 

 

 

Unidade 

 

120 

1,50 

 

 

10 

ADOÇANTE LÍQUIDO – Especificação: 

Adoçante liquido dietético, em embalagem 

contendo 100ml, de 1ª qualidade, devendo conter 

a identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade não 

inferior a 12 (doze) meses, suas condições devem 

estar de acordo com a resolução RDC 271/05 da 

Anvisa. 

 

 

Unidade 

 

 

10 

9,00 

 

 

 

 

11 

POLPA DE FRUTA NATURAL DE 

GOIABA – Especificação: congelada, preparada 

com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e 

detritos animais ou vegetais. Não deve conter 

fragmentos das partes não comestíveis da fruta, 

nem substancia estranhas á sua composição 

normal. Deverá se apresentar acondicionada em 

embalagens transparente com peso líquido de 

200g, com informações nutricionais de acesso ao 

consumidor. Proveniente de estabelecimento 

com selo de inspeção sanitária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Unidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

  50 

3,00 

 

 

 

POLPA DE FRUTA NATURAL DE 

ABACAXI – Especificação: congelada, 

preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 

 

 

 Unidade 

 

 

  50 

3,00 
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12 

parasitos e detritos animais ou vegetais. Não 

deve conter fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem substancia estranhas á 

sua composição normal. Deverá se apresentar 

acondicionada em embalagens transparente com 

peso líquido de 200g, com informações 

nutricionais de acesso ao consumidor. 

Proveniente de estabelecimento com selo de 

inspeção sanitária. 

 

 

 

 

 

 

13 

 

POLPA DE FRUTA NATURAL DE CAJÁ – 

Especificação: congelada, preparada com frutas 

sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos 

animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos 

das partes não comestíveis da fruta, nem 

substancia estranhas a sua composição normal. 

Deverá se apresentar acondicionada em 

embalagens transparente com peso líquido de 

200g, com informações nutricionais de acesso ao 

consumidor. Proveniente de estabelecimento 

com selo de inspeção sanitária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

 

 

  50 

4,00 

 

 

 

 

14 

 

POLPA DE FRUTA NATURAL DE CAJU– 

Especificação: congelada, preparada com frutas 

sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos 

animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos 

das partes não comestíveis da fruta, nem 

substancia estranhas á sua composição normal. 

Deverá se apresentar acondicionada em 

embalagens transparente com peso líquido de 

200g, com informações nutricionais de acesso ao 

consumidor. Proveniente de estabelecimento 

com selo de inspeção sanitária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

 

 

  42 

3,00 

 

 

 

16 

 

 

 

 

FECULA DE MANDIOCA. - unidade 1Kg. 
 

 

Pacote  

 

 

40 

10,50 

 

18 
 

FLOCOS DE MILHO - Embalagem de 500 G 

– especificação: flocos de milho, pré-cozido, 

embalagem com no mínimo 500G, com dados 

de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso liquido e de 

acordo com a resolução 12/78 da comissão 

nacional de normas e padrões para alimentos 

CNNPA. 

 

 

 

 

 

 

Pacote 

 

 

 

 

 

20 

2,20 

 

 

19 

 

 

MARGARINA - Especificações; mínimo de 

70% de lipídios, lata intacta de 500G, na 

embalagem deverá constar data da fabricação 

data da validade e número do lote do produto. 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

14 

7,20 
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Validade mínima de 3 meses na data da entrega. 

 

 

20 
 

ÓLEO - Óleo de soja 900 ml embalagem – 

especificação: de primeira qualidade, 100% 

natural, comestível, extrato refinado, limpo a 

embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação e procedência, número do lote, 

data de fabricação, quantidade do produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data da entrega. 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

05 

1,50 

 

21 
 

QUEIJO MUSSARELA - Validade mínima de 

2 (dois) meses a parti da data da entrega. 

 

 

Quilo 

 

12 

44,00 

 

 

 

 

22 

 

BEBIDA LÁCTEA - especificações: iogurte de 

frutas sabores diversos, refrigerados, mistura 

homogênea, inseto de estofamento, mofo, sem 

precipitação, acondicionado em embalagem de 

polietileno resistente, atóxico, contendo 1 (um) 

litro, contendo na embalagem a identificação do 

produto, marca do fabricante, validade, data da 

embalagem, peso liquido e selo de inspeção do 

órgão competente, validade mínima de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da data da 

entrega. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

24 

5,50 

 

 

 

23 

 

PEITO DE FRANGO - Especificações: peito de 

franco, embalagem de 1k, embalagem em filme 

PVC transparente ou saco plástico transparente, 

contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcas e carimbo 

oficiais, de acordo com as portarias do ministério 

da saúde, DIPOA nº. 304 de 22/04/96 e nº 145 de 

22/04/98, da resolução da ANVISA nº 105 de 

19/05/99. 

 

 

 

 

 

Quilo 

 

 

 

 

 

 

35 

21,00 

 

 

 

24 

 

CREME DE LEITE - Especificações: com 

mínimo 200 g, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade 

e peso liquido. O produto deverá ter registro no 

ministério da agricultura e/ou ministério da 

saúde. 

 

 

 

 

Unidade  

 

 

 

 

36 

4,00 

 

 

 

 

25 

 

CARNE MOÍDA - Especificações: com o 

mínimo de 4% de gordura e carimbo SIF, 

embalada em PVC transparente ou saco plástico 

transparente, contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 

carimbos oficiais, de acordo com as portarias do 

ministério da saúde DIPOA nº 304 de 22/04/96 e 

nº 145 de 22/04/98, da resolução da ANVISA nº 

105 de 19/05/99. 

 

 

 

Quilo 

 

 

 

 

 

 

40 

27,0 

 

26 
 

PAO DE FORMA 400G - Especificações: com 

adição de sal composto de farinha de trigo 

 

 

 

 

 

 

12,00 
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especial, água, sal e fermento químico, deverão 

ser condicionados em sacos de polietileno 

atóxico, resistente e transparente de forma que o 

produto 

seja entregue integro. 

 

Unidade 

 

60 

27 OVO - Bandeja 20 15,40 

 

 Valor Total R$ 8.580,30 (Oito mil, quinhentos e oitenta reais e trinta centavos) 
 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, a Declaração de 

Dispensa de Licitação acostada nos autos deste processo determina que se proceda a 

publicação deste devido Termo. 

Tenente Ananias/RN, 17 de abril de 2023. 

 

 

VERIDIANA FERREIRA SARMENTO 
Presidenta da Câmara Municipal de Tenente Ananias 


